
PORTARIA Nº 176/2023/SMA
19 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Férias concedida,  conforme Art.108 da Lei Municipal nº. 168/2003 - Estatuto dos
Servidores Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, ao servidor abaixo relacionado;

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

46724/2023 350250
ALEXANDRE JANKOVSKI

BOTTO DE BARROS
PROCURADOR DO

MUNICÍPIO
21/08/2023 À
01/09/2023

PGM

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 21/08/2023. 

Fazenda Rio Grande,19 de setembro 2023.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022
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